
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

“Superintendência de Compras e Licitações”

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2019
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 65/2018

Processo nº 23205.003112/2018-59

A  UNIVERSIDADE FEDERAL  DA FRONTEIRA SUL  –  UFFS,  por  meio  da  Superintendência  de  Compras  e
Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J
sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
PROF. PÉRICLES LUIZ BRUSTOLIN,  nomeado pela Portaria nº 209 de 12 de março de 2013, publicada no
D.O.U de 13 de Março de 2013, inscrito no CPF sob o nº 950.605.969-15, portador da Carteira de Identdade
nº 2997109 SSP/SC, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para  REGISTRO DE PREÇOS  nº  65/2018, publicada no DOU de 11/12/2018, processo administratvo n.º
23205.003112/2018-59, RESOLVE registrar os preços da  empresa AMILTON GUIMARÃES E CIA LTDA, CNPJ
nº  71.511.349/0001-36,  indicada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classifcação  por  ela  alcançada  e  na(s)
quantdade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços para  a  eventual  aquisição  de materiais  e
equipamentos de Tecnologia da Informação, especifcado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do
Edital  de  Pregão nº  65/2018,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especifcações  do  objeto,  a  quantdade,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Nº Descrição Item
Preço

Unitário
Unidade

de Medida
Qtd.

Total do
item

15

Acelerômetro e Giroscópio 3 Eixos Mpu-6050 Gy-
521 Arduino  - Chip sensore: MPU6050  - Tensão 
de Alimentação: 3.3V a 5V  - Interface: I2C  - 
Sensor MPU6050: giroscópio 3-eixos, 
acelerômetro 3-eixos  - Range do Giroscópio: 
+250, 500, 1000 e 2000°/s  - Range do 
Acelerômetro: ±2, ±4, ±8, e ±16g  - Dimensões 
aproximadas: 20 x 16mm  - Peso aproximadas: 5g

R$ 25,57 UNID 10 255,70

24

Conjunto de Jumpers Fêmea-Fêmea, 40 peças  - 
Tipo: Fêmea x Fêmea;  - Quantdade: 40 peças;  - 
Comprimento do Cabo: 20 cm;  - Secção do 
condutor: 24 AWG (0,2 mm²);  - Condutores 
totalmente revestdos;  - Diferenciado por 10 
cores de forma sortda;  - Cores: Marrom, 
Vermelho, Laranja, Amarelo, Verde, Azul, Violeta, 
Branco e Preto;  - Produto 100% industrializado;  -
Peso: 32 gramas;

R$ 12,77 UNID 10 127,70

25

Conjunto de Jumpers Macho- Fêmea, 40 peças  
Tipo: Macho x Fêmea;  - Quantdade: 40 peças;  - 
Comprimento do Cabo: 20 cm;  - Secção do 
condutor: 24 AWG (0,2 mm²);  - Condutores 
totalmente revestdos;  - Diferenciado por 10 
cores de forma sortda;  - Cores: Marrom, 
Vermelho, Laranja, Amarelo, Verde, Azul, Violeta, 
Branco e Preto;  - Produto 100% industrializado;  -
Peso: 32 gramas;

R$ 12,47 UNID 10 124,70

26

Conjunto de Jumpers Macho-Macho, 65 Unidades
Conjunto com 65 cabos, sendo 49 - Jumpers 
110mm, 08 - Jumpers 149mm, 04 - Jumpers 
200mm, 04 - Jumpers 240mm.

R$ 17,94 CJ 10 179,40

30

Lilypad Arduino Main Board  Microcontrolador 
ATmega168 ou ATmega328V  Tensão Operacional 
2.7-5.5 V  Voltagem 2.7-5.5 V  Pins 14  PWM 
Channels 6  Analog Input Channels 6  DC Current 
per I/O Pin 40 mA  Memória fash 16 KB  SRAM 1 
KB  EEPROM 512 bytes  Velocidade do Relógio 8 
MHz

R$ 66,60 UNID 10 666,00

31

Micro Servo Motor 9g SG90 com Arduino Uno  
Voltagem de Operação: 3,0 – 7,2v  Velocidade: 
0,12 seg/60Graus (4,8v) sem carga  Torque: 1,2 
kg.cm (4,8v) e 1,6 kg.cm (6,0v)  Temperatura de 
Operação.: -30C ~ +60C  Dimensões.: 32x30x12 
mm  Tipo de Engrenagem: Nylon  Tamanho cabo: 
245 mm  Peso: 9g

R$ 14,26 UNID 10 142,60

40 Sensor De Temperatura E Umidade Dht11 Arduino
Pic Arm  CARACTERÍSTICAS:  - Sensor de umidade 
e temperatura;  - Precisão de Umidade: ±5% RH;  -

R$ 16,38 UNID 10 163,80
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Compatvel com Arduino, ARM, AVR, PIC;  - Sinal 
de saída digital;  - Dados confiveis e estiveis;  - 
Acompanha 3 peças de Jumper;  - Datasheet 
DHT11  ESPECIFICAÇÕES:  - Tensão de 
alimentação: 3 ~ 5,5 Vdc;  - Faixa de Corrente: 0,5 
~ 2,5 mA;  - Faixa de operação de umidade: 20 ~ 
90%;  - Faixa de operação da temperatura: 0 ~ 50°
celsius;  - Extensão do Jumper: 21mm;  - 
Dimensões (CxLxA): 28x13x8mm;  Tags: DHT11

TOTAL R$ 1.659,90

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços seri de 12 meses, a partr da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata  de registro de preços,  durante  sua validade,  poderi  ser  utlizada por qualquer  órgão ou
entdade da administração pública que não tenha partcipado do certame licitatório, mediante anuência da
UFFS, desde que devidamente justfcada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação da UFFS de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
entdades  de  outras  esferas  federatvas  (Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios),  fca  condicionada  à
realização de estudo,  pelos  órgãos e  pelas entdades que não partciparam do registro de preços,  que
demonstre o ganho de efciência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utlização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretirio de Gestão do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberi  ao fornecedor benefciirio  da Ata  de Registro de Preços,  observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com a UFFS e outros órgãos e entdades partcipantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entdade, a cinquenta por cento dos quanttatvos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para a UFFS e órgãos e entdades partcipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quanttatvo de
cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  a  UFFS  e  órgãos  e  entdades  partcipantes,
independente do número de órgãos não partcipantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatvas
enquadradas no artgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, a UFFS somente autorizari a adesão caso o valor da
contratação  pretendida pelo  aderente,  somado aos  valores  das  contratações  ji  previstas  para  o  órgão
gerenciador e partcipantes ou ji destnadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
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4.5. Ao órgão e entdade não partcipante que aderir à ata competem os atos relatvos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cliusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização da UFFS, o órgão e entdade não partcipante deveri efetvar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberi à UFFS autorizar, excepcional e justfcadamente, a prorrogação do prazo para efetvação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não partcipante.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizari pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fm de verifcar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
pratcados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  pratcado  no  mercado  por  motvo
superveniente, a Administração convocari o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores pratcados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pratcado pelo mercado seri liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A  ordem  de  classifcação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado observari a classifcação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderi:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confrmada a veracidade dos motvos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveri proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor seri cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não  retrar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justfcatva aceitivel;
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5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratcados
no mercado; ou

5.7.4. sofrer  sanção  administratva  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administratvo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) partcipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 seri formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderi ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justfcados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejari aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

6.2. É  da  competência  da  UFFS  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos e entdades partcipantes, caso no
qual caberi ao respectvo órgão partcipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parigrafo único, do Decreto
nº 7.892/2013).

6.3. O órgão partcipante deveri comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se defnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanttatvos fxados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só seri admitda a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

7.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quanttatvos defnidos
no certame; ou

7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitirio adjudicado ao vencedor seja o menor
preço vilido ofertado para o mesmo item na fase de lances
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7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 27 de Fevereiro de 2019.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Péricles Luiz Brustolin

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

Amilton Guimarães E Cia Ltda

Sócio(a)-Administrador(a)
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